
Estado de Goiás
CÂII'IARA MUNIGIPAL DE EDÉn

PORTARIA N" 70. DE 28 DE JUNHO DE 2022.

"Dispensa de Licitação n'29/2022"

o PRESIDENTE DA cÂuane MI-INICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Federal n' 14.l33l2l;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Edéia/GO necessita contratar empresa para
fornecer produtos alimentícios em geral, conforme consta no Processo Administrativo no

0s77/2022.

CONSIDERANDO que a empresa ROZEMIRA HENzuQUE DE LACERDA LEMES tem
fornecido produtos alimentícios para a Cãmaru Municipal nos últimos meses, sendo que
durante esse período não houve por parte da edilidade qualquer reclamação quanto aos
produtos fornecidos.

.R.E.SOLVE:

Art. 1o Fica por força da Lei no l4.l33l2l declarada a DISPENSA de Processo Licitatório,
com fulcro no artigo 75. II. da Lei no 14.133121, para contratação da empresa ROZEMIRA
HENRIQUE DE LACERDA LEMES (SUPERMERCADO LACERDA), inscrita no
CNPJ sob o no 36.848.307/0001-94, estabelecida na Rua Albertino Pereira de Lacerda Qd. 07
Lt. 09, St. Aeroporto, EDEIA - GO, visando o fornecimento de produtos alimentícios para esta
edilidade, conforme processo administrativo n'057712022, no valor global estimado de R$ g.067,3g
(quatorze mil e setecentos e trinta reais).

Art,2" - A Secretaria Administrativa tomará as providências necessárias para o firmamento do
respectivo contrato.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

GABINETE Do PRESIDENTE DA CÂMARA MITNICIPAL DE EDEIA, aos 28 dias do mês
dejunho de2022.

@*,M
Presidente

5ra[ía

Av. Elson Tavares de Freitas- FoN E:34g2-116g-Edéia-GoE-mail; camaraedeia@hotmail.com 
site: www.camàrÃc-ela.go.gov.or

,1/1ónn


